
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO Nº 931/2023 

Denominação de logradouro ou próprio 

público municipal com nome de Gonçalves 

Moreira da Silva. 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, nos termos do artigo 145 do Regimento 

Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a denominação de logradouro 

ou próprio público municipal com nome de Gonçalves Moreira da Silva. 

O objetivo de homenagear uma pessoa é que as futuras gerações se 

lembrem de todos aqueles que de alguma forma lutaram para construir ou melhorar 

nossa cidade. 

O Sr. Gonçalves Moreira da Silva, popularmente conhecido como 

"Revólver", nasceu no dia 6 de janeiro de 1943 em São Sebastião do Paraíso no 

Estado de Minas Gerais, veio para o Paraná quando tinha 12 anos. Trabalhou durante 
anos na roça, mas em um momento iniciou sua jornada como técnico de futebol 

feminino nas cidades do interior, principalmente Ouro Verde do Oeste. 

Em 1987 veio para Toledo e foi técnico do time Balança Rede da 
Farmácia Santa Isabel, sempre com caráter e boa índole, tinha a confiança e o carinho 

dos pais e das jogadoras. viajavam para outras cidades e ele sempre foi muito 

cuidadoso e atencioso. Utilizavam seu tempo livre para ajudar o próximo, tiravam 
crianças das ruas na margem da criminalidade proporcionando a elas um futuro 

melhor. Infelizmente, veio a falecer em novembro de 2021, deixando sua esposa com 

quem teve três filhas mulheres e um filho homem que já havia falecido. Diante disso, 
apresento esta homenagem em respeito a história de GONÇALVES MOREIRA DA 

SILVA. 

Ante o exposto, encaminha-se a referida indicação para o Poder 

Executivo Municipal tome as devidas providências. 

Sala das Sessões, 26 de julho d 
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Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 

www.toledo.pr.leg.br 
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